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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  21/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201867100580, referente ao protocolo nº 20181121090300676, do

dia 21/11/2018, às 09:03 horas, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS, 
Distrito Judiciário de Tomar do Geru (SE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, lavrador, Inscrito no CPF n.º 219.022.368-74, Identidade n.º 
1.437.598-2, 2 ª via, SSP (SE), residente e domiciliado no Povoado Brejinho, no 
sítio Oiti, nº 50, Zona Rural, Tomar do Geru (SE), CEP: 49.280-000, por meio do 
seu procurador firmatário, devidamente constituído, vêm, a presença de Vossa 
Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 
propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE  
 
 

O requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, 
sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no Art. 98, § 1º e 
incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo todas as despesas 
relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 
 
 
 
DOS FATOS 
 
 

O Requerente no dia 13 de dezembro de 2015, às 
17h00min, quando conduzia sua motocicleta Honda CG 125 FAN, ano 2008, cor 
preta, Placa Policial IAG 1555, Chassi 9C2JC30708R636579, na Travessa José 
Eugenio dos Reis, Rodovia que liga Cristinápolis a Tomar do Geru/SE, foi 
surpreendido com um veículo tipo Gol, cor branca, que fez uma ultrapassagem 
irregular, colidindo com a motocicleta do requerente, sendo o este arremessado 
contra parede de uma Igreja localizada na urbe, vindo a sofrer trauma no crânio 
com hemorragia, lesões no ombro e perna, passando por intervenção cirúrgica. 

 
 
Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico 

figuraram como beneficiários da Indenização do Seguro DPVAT, pois o Autor 
sofreu um grave trauma no punho esquerdo, o que veio a limitar seus movimentos, 
incapacitando-o de realizar suas atividades habituais (inválido) por um período 
indeterminado, conforme laudo pericial em anexo.  

 
 
Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 

exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro, contudo, 
até a presente data não obteve êxito na sua pretensão. 
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Cabe ressaltar que o processo de indenização teve 
regulação normal e recebeu o numero do processo administrativo n.º 3180/383940. 

 
 
Todos os documentos exigidos de forma administrativa 

foram apresentados. 
 
 
Ressalte-se que Excelência, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 
ausência de laudo do IML. 

 
 
Entretanto, no dia 23/08/2018, o processo de 

indenização foi negado. Vejamos: 
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Ora Excelência, a documentação médica corresponde à 
data do acidente, atendendo assim as formalidades. 

 
 
Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz de 

comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, a exemplo de prontuário 
médico, relatórios médicos, boletim de ocorrência, declaração de ausência de laudo 
IML, dentre outros, não merecendo acolhimento a alegação da requerida. 

 
 
Notadamente, fica transparente que a requerida se recusa 

a reconhecer o direito do requerente. 
 
 
A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos 

sem qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 
consequentemente uma futura desistência da vítima.  

 
 
Entretanto, todos os documentos pertinentes ao presente 

caso foram devidamente apresentados, exceto o laudo do IML em decorrência a 
inexistência de instituto em nosso município.  

 
 
Cumpre ressaltar ainda que, o requerente buscou a 

requerida em fase administrativa para resolução de pendenga. Entretanto, a 
requerida se manteve inerte. 

 
 
Neste sentido, verifica-se que a Seguradora, de modo 

dissimulado, vem tentando incutir que o Autor não faz jus ao recebimento da 
indenização. 
 
 
A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA NÃO ESTÁ CONDICIONADA 
AO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  
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Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul. 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS 
MÍNIMOS. CABIMENTO. INOCORRENCIA DE 
PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO ESGOTAMENTO 
DA VIA ADMINISTRATIVA. A prescrição ânua é aplicável 
somente nos casos em que o segurado promove ação contra a 
seguradora ou esta contra aquele. No caso concreto, em se 
tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, o prazo 
prescricional é de três anos, consoante previsão do artigo 206, 
§ 3°, inciso IX, combinado com o artigo 2028, ambos do 
Novo Código Civil. Para a concessão da indenização do 
seguro DPVAT é irrelevante o esgotamento da via 
administrativa, uma vez que o beneficiário pode ingressar 
diretamente Com pedido judicial, bastando à simples prova 
da ocorrência do sinistro e do dano dele decorrente. O artigo 
3º, letra “b” da lei 6.194/74 estabelece o valor de até 40 
salários mínimos para indenização por invalidez permanente. 
Inoperabilidade da CNSP nº 35/2000, frente à lei 6.194/74. A 
indenização securitária não pode ser corrigida 
monetariamente, pena de duplicidade, posto que, nos termos 
da lei extravagante deve ser fixada em salários mínimos e 
paga com base no valor vigente à época do pagamento. Os 
juros de mora incidirão desde a citação, no percentual de 1 % 
ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste codex, 
combinando com o artigo 161, § 1°, do CTN. 

 
 

SENTENÇA CONFIRMADA. APELO 
IMPROVIDO. 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL – QUINTA CÂMARA CÍVEL N.º 
70010648749 – COMARCA DE PORTO ALEGRE 
APELANTE PHENIX SEGURADORA; APELADA 
NEUSA FÁTIMA CATARINO 
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Assim julgou a turma Recursal de Divinópolis (MG): 
SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA – 
INDENIZAÇÃO – VALOR DA AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PEDIDO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO- DESNECESSIDADE – 
INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO 
JURISDICIONAL – IRRETROATIVIDADE DA LEI N.º 
8.441/94 – INCAPACIDADE DE RESOLUÇÃO DO CNSP 
QUE FIXA VALOR INDENIZATÓRIO – RECURSO 
MERAMENTE PROTELATÓRIO – LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ – CONDENAÇÃO MANTIDA. Não há que se 
exigir prévio pedido administrativo de indenização junto à 
seguradora para Posterior ingresso em juízo, tendo em vista 
o principio da inafastabilidade da  apreciação do Poder 
Judiciário. 
Quando os pedidos são fundados exclusivamente  na Lei n º 
6.194/74, é irrelevante o argumento de que  a Lei nº 8.441/94 
não retroage. 
Considerando o critério hierárquico de interpretação das 
normas, deve Prevalecer a Disposição do texto da lei federal 
(Lei nº 6.194/74) e não as normas regulamentadoras  do 
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados )quanto à 
fixação do quantum Indenizatório. 
(1ª Turma Recursal de Divinópolis – Rec. nº 223.05.178621-6 – 
Rel. Juiz João Martiniano Vieira Neto).Boletim nº 90 

 
 
Pois bem, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

5°, XXXV, confere garantia de apreciação do judiciário no caso de lesão ou ameaça 
a direito ou até mesmo a expectativa de direito.  

 
 
O mesmo artigo consagra o princípio da Inafastabilidade 

do Poder Judiciário e o Direito de Ação. 
O princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário 

vincula o magistrado ao exercício da prestação jurisdicional.  
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Após a provocação, fica o magistrado adstrito ao dever 
oferecer a prestação jurisdicional sempre que pressupostos processuais e as 
condições da ação estiverem nos termos de nosso Código de Processo Civil.  

 
 
Não se pode entender o prévio ingresso administrativo 

como caracterização de interesse de agir, sob pena de estar limitando o gozo das 
garantias constitucionais aqui citadas. 

 
 
A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de 

Belo Horizonte/MG, já consolidou o entendimento referente à desnecessidade do 
prévio ingresso administrativo, como se nota em trecho da ementa do acórdão do 
processo de n° 2005.38.00.003675-9: “Desnecessidade de prévio requerimento 
administrativo. Garantia  constitucional ao livre acesso à justiça. Recurso 
provido. Sentença cassada.” 

 
 
De acordo com a ideologia de Nelson Nery Junior, o 

direito à ação é um direito cívico abstrato, que traz consigo um direito subjetivo de 
análise de mérito de sua pretensão, seja esta de acolhimento ou mesmo de rejeição 
do pleito. 

 
 
O Supremo Tribunal Federal torna clara a questão na 

decisão do Recurso Extraordinário de número 172.084/MG. , Relator Ministro 
Marco Aurélio, ao afirmar que:  

 
 
“A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário 
engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma 
completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito 
sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está 
a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da 
Carta da República.” 
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O fato de a Constituição Federal reconhecer a todas as 
pessoas o direito de obter tutela judicial efetiva por parte dos juízes ou Tribunais no 
exercício de seus direitos e interesses legítimos, não desobriga o Poder Judiciário de 
conhecer das questões que lhes são levadas por ausência de requerimento 
administrativo, sendo dever de o Estado apreciar as questões que lhes são 
submetidas. 
 
 
DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 
 
 
Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 
 
Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 
 
 
§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 
também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões 
desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças.  

Portanto, para o pagamento da indenização, são 
necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 
Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 
Laudo das Lesões da lavra do IML. Nada mais. 
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O art. 129 do Código de Trânsito Brasileiro deixa claro 
que: 

 
 
Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de 
propulsão humana e dos veículos de tração animal 
obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação 
municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 
 
Todavia, o município de domicílio do Autor nunca exigiu 

o registro, tampouco o licenciamento dos ciclomotores com até 50cc, diante disso, 
o pagamento do seguro obrigatório é dispensável, preenchendo o Requerente todos 
os requisitos necessários para fazer jus ao recebimento do seguro DPVAT. 

 
 
Assim julgou o TJ-SC – Apelação Cível nº 20120160028, 

em caso análogo ao retro mencionado: 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE QUE ENVOLVE 
TRATOR. VEÍCULO CARACTERIZADO COMO 
AUTOMOTOR, CONFORME O ARTIGO 96, II, E, DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. SINISTRO NÃO 
OCORRIDO EM VIA PÚBLICA DE CIRCULAÇÃO. 
AUSÊNCIA DO REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 
TRATOR E PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
IRRELEVÂNCIA. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI 
6.194/74. INDENIZAÇÃO POR MORTE DO FILHO DOS 
AUTORES DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. I - Segundo a Lei 6.194/1974, o 
seguro DPVAT deve indenizar os danos decorrentes de 
acidente de trânsito que envolvam veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não. In casu, a morte do filho dos autores ocorreu em virtude 
de sinistro envolvendo trator, e o fato deste não estar 
transitando em via pública, ou não estar devidamente 
licenciado e, consequentemente, ausente a comprovação do 
pagamento do bilhete de seguro, conforme dispõe art. 7º da 

p. 12



Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

Lei 6.194/1974, não impede o recebimento do seguro 
DPVAT, sendo bastante que o falecimento da vítima tenha 
se dado em razão de acidente causado por um veículo 
automotor de via terrestre, conforme os ditames do artigo 96, 
II, e, do Código de Trânsito Brasileiro. II - Em caso de 
morte, é devida a indenização integral da quantia prevista na 
Lei n 6.194/74, equivalente a 40 salários mínimos vigentes à 
época do sinistro, pois não houve pagamento de nenhuma 
importância na via administrativa, a ser corrigida 
monetariamente desde a data do acidente, nos termos da 
Súmula 43 do STJ. Por sua vez, contam-se os juros a partir da 
citação, por força do art. 406 do CC c/c o § 1º do art. 161 do 
CTN. (TJ-SC - AC: 20120160028 SC 2012.016002-8 (Acórdão), 
Relator: Joel Figueira Júnior, Data de Julgamento: 
25/09/2013,  Sexta Câmara de Direito Civil Julgado, ). 
 
 

Cumpre trazer à baila também decisões proferidas por 
outros tribunais:  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE 
CAUSADO POR TRATOR NO LOCAL DE TRABALHO - 
VEÍCULO DE TRAÇÃO AUTOMOTORA DE VIA 
TERRESTRE - AUSÊNCIA DE REGISTRO E 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - IRRELEVÂNCIA - 
PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO DEVIDO - 
VALOR INDENIZATÓRIO - 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - 
ADMISSIBILIDADE. O trator caracteriza-se como veículo 
de tração automotora de via terrestre, estando sujeito, 
portanto, ao seguro obrigatório - DPVAT, ainda que não 
circule em via pública. É irrelevante a ausência de registro, 
licenciamento e pagamento do seguro obrigatório pelo 
proprietário do veículo para fins de pagamento do prêmio da 
seguradora quando comprovado o acidente de trânsito. 
Configurada de modo efetivo, a invalidez permanente, faz jus 
a vítima atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face 
aos danos causados por veículo automotor. O legislador 
ordinário, ao adotar o salário mínimo como padrão para fixar 
a indenização devida, nos casos do seguro obrigatório, não o 
utilizou como fator de correção monetária, inexistindo ofensa 
ao art. 7º, IV, da CF/88. (TJ-MG 107010512287760011 MG 

p. 13



Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

1.0701.05.122877-6/001(1), Relator: SELMA MARQUES, Data 
de Julgamento: 10/05/2006,  Data de Publicação: 
14/07/2006) 
 
 

E ainda: 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT - DEBILIDADE PERMANENTE 
CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA 
TERRESTRE - SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE 
DA LEI Nº 11.945/09 - AUSÊNCIA DE RESGISTRO E 
LICENCIAMENTO - IRRELEVÂNCIA - APELO 
DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. (TJ-PE - APL: 4083721 PE, Relator: José 
Carlos Patriota Malta, Data de Julgamento: 26/01/2016,  6ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 18/02/2016) 

 
 

De acordo com os fatos acima expostos, houve total 
desrespeito com a integridade do Requerente. 

 
 
Nesse sentido, a Turma Recursal do Tribunal de Sergipe 

vem se manifestando, a saber: 
 
 
CDC – seguro de terceiro - negativa de pagamento de 
COBERTURA – legitimidade para pleitear diretamente 
contra a seguradora – precedentes jurisprudenciais – 
responsabilidade do condutor/segurado já reconhecida - 
REFORMA DA SENTENÇA – recurso conhecido e Provido. 
(Recurso Inominado Nº 201301000424, Turma Recursal do 
Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 
Cléa Monteiro Alves Schlingmann, RELATOR, Julgado em 
12/03/2013). 
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Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 
provado o direito a reparação do dano. 
 
 
DOS PEDIDOS 

 
 
Ante o exposto requer: 
 
 
a) A citação da Requerida para comparecer a audiência de 

conciliação e mediação, conforme dispõe o Art. 319, VII, do NCPC, ocasião em 
que não havendo acordo contará o prazo de 15 dias, para oferecer sua contestação 
na fase processual oportuna, sob pena de revelia, confissão ficta da matéria de fato 
e julgamento antecipado da lide, esperando ao final, que seja JULGADO 
PROCEDENTE o pedido inicial para, consequentemente, condenar a requerida a 
pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida diante da sequela do 
autor,  valor equivalente a 100% da limitação sofrida, levando em consideração o 
limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corrigida monetariamente 
desde a data do evento danoso; 

 
 
b) Que seja DESIGNADA A PERICIA MÉDICA, por 

meio de expert competente, para auferir a incapacidade do autor, oportunidade que 
será apresentado os quesitos; 

 
 
c) A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser o 

requerente pobre na forma da lei não possuindo condições financeiras de arcar com 
as despesas processuais;  

 
c) Que seja a requerida condenada em custas processuais 

e honorários advocatícios, este último em patamar de 20% do valor da causa;  
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Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 
prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.  
 

 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Lagarto (SE), 16 de novembro de 2018. 

 
 

_____________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  21/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  FACE A PETIÇÃO INICIAL, VOLVO OS AUTOS CONCLUSOS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  05/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos (art. 5º,

LXXIV, CRFB/88). Desta forma, intime(m)-se o(a)(s) requerente(s), por seu(sua) causídico(a), via DJe, para, no prazo

de 15 (quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes dereceitas e despesas, a fim de comprovar a

insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada. Expirado, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam os autos à conclusão. Cristinápolis/SE, 05 de dezembro de 2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201867100580 - Número Único: 0000516-42.2018.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que  a insuficiência decomprovarem
recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma,  o(a)(s) requerente(s), por seu(sua) causídico(a), via , para, no prazo de intime(m)-se DJe 15
(quinze) dias,  aos autos , a fim de comprovar ajuntar relação e comprovantes dereceitas e despesas
insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirado, com ou sem manifestação,  e  os autos à conclusão.certifique-se volvam

Cristinápolis/SE, 05 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiTomar do Geru, em 05/12/2018, às 17:31:35

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003036270-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003036270-70. fl: 1/1
em 05/12/2018 às 17:31:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  13/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Isenção de Custas realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, DISTRITO 
JUDICIÁRIO DE TOMAR DO GERU (SE) 

 
Processo n.º 201867100580 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, já conhecido 
nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, por meio dos seus procuradores 
firmatários, em atenção ao despacho exarado por esse douto juízo em 06/12/2018, 
informar e requerer o que segue:  

 
 
Excelência, insta destacar que o Requerente atualmente 

encontra-se desempregado, sem nenhuma renda fixa, vivendo apenas da ajuda de 
parentes e amigos. 

 
 
Dita situação, pode ser demonstrada através do 

CNIS que segue em anexo, deixando claro que o Requerente encontra-se 
desempregado. 
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Desta forma, resta claro que o Autor não possui 
condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e 
de sua família. 

 
 
Desta feita, requer que lhe seja concedida a justiça 

gratuita, por entender que resta comprovado sua hipossuficiência em arcar com as 
custas e as despesas processuais. 

 
 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Cristinápolis (SE), 13 de dezembro de 2018. 
 
 

________________________________ 

Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  10/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação da parte autora, faço conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  10/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária ao(à)s requerentes, ante as disposições do art. 5º, inciso

LXXIV da CRFB/1988 e do art. 98, CPC. Ato contínuo, cite-se o réu para audiência (conciliação/mediação) a ser

realizada na data 28/03/2019, às 11h30min no Fórum local, salientando ao requerido que, caso tenha desinteresse

na autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data

da audiência, a teor do §5º, do art. 334, do NCPC. Intime-se o(a) autor(a) acerca da aludida sessão, por seu

advogado, via DJE. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do(s) réu(s) à audiência é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º, do art.

334, do NCPC. <br/><br/> Designo o dia 28/03/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201867100580 - Número Único: 0000516-42.2018.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Inicialmente,  defiro os benefícios da assistência judiciária ao(à)s requerentes, ante as disposições do art.
5º, inciso LXXIV da CRFB/1988 e do art. 98, CPC.

Ato contínuo,cite-seo réu para audiência (conciliação/mediação) a ser realizada na data  28/03/2019, às 11
 h30min no Fórum local,salientando ao requerido que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá

indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a
teor do §5º, do art. 334, do NCPC.

Intime-seo(a) autor(a) acerca da aludida sessão, por seu advogado, via DJE.

Ressalte-seque o não comparecimento injustificado do autor ou do(s) réu(s) à audiência é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do §
8º, do art. 334, do NCPC.

 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA
, conforme art.MARROQUIM, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 04/02/2019, às 18:29:36

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000252771-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000252771-85. fl: 1/1
em 04/02/2019 às 18:29:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE EXPEDI MANDADO DE CITAÇÃO, SOB O N°201967100305. DOU FÉ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201967100305 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação [TM920,MD1805]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - 7935421248

Normal(Justiça Gratuita)

201967100305

PROCESSO: 201867100580 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000516-42.2018.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

28/03/2019 às 11:30:00,  FórumData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Desembargador Octávio de Souza Leite, Praça da Bandeira n° 245, Centro, Cristinápolis/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEGURADORA LIDER
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º andar, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em 08/02/2019, às 11:12:37

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201967100305, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  12/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190312164304438 às 16:43 em 12/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2571073- C3/ 2019-00769/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAR DO GERU/SE 

  

 

 

Processo: 00005164220188250026 

   

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/12/2015. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA - PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 

provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

p. 68



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do 

prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 13/12/2015, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO 

REFERENTE AO ANO DE 2015, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 30-06-2015, RESTANDO-SE 

INADIMPLEMTE E NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA 

MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

p. 73



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

 Pede Deferimento, 

 

TOMAR DO GERU, 11 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDVALDO DE 

SOUZA ARAUJO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TOMAR DO GERU, nos autos do Processo nº 

00005164220188250026. 

  

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Nº Sinistro: 3180383940

Vitima: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Data do Acidente: 13/12/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180383940.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Nº Sinistro: 3180383940

Vitima: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Data do Acidente: 13/12/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180383940), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  13/12/2015. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180383940 Tomar do Geru Invalidez Permanente

13/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFALICO

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180383940 Tomar do Geru Invalidez Permanente

13/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFALICO

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

5258235-4

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  14/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

                    

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro, (Próximo Caixa Econômica Federal) – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 9 9947-7246 / 9 9959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br / naiane.doria@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, Distrito Judiciário de 
Tomar do Geru (SE). 

 
 

Processo nº: 201867100580 
 
 
 
 

 
EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, já devidamente 

qualificado nos autos, vem, por seu advogado e bastante procurador, mui 
respeitosamente, informar que, diante da manifestação do Requerido acerca do 
desinteresse na realização de audiência de conciliação, o Requerente também 
informa que não possui interesse, conforme estabelece o art. 334, §4º, inciso I do 
CPC. 

 
 
 Desse modo, requer a concessão do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de réplica a contestação. 
 
 
NESTES TERMOS, 
ESPERA DEFERIMENTO. 

 
 
Cristinápolis (SE), 18 de março de 2019. 

 
______________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a informação das partes que não possuem interesse na audiência de conciliação, faço conclusão

dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o desinteresse das partes na audiência de concilição, deverá a secretaria cancelar a assentada

designada para o dia 28/03/2019. Ato contínuo, intime-se o requerente para apresentar manifestação à contestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de

seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (NCPC, §1º, art. 437). Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias. Após o decurso do aludido prazo, com ou

sem manifestação, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201867100580 - Número Único: 0000516-42.2018.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Considerando o desinteresse das partes na audiência de concilição, deverá a secretaria cancelar a
assentada designada para o dia 28/03/2019.

Ato contínuo, i  o requerente para apresentar manifestação à contestação, no prazo de 15 (quinze)ntime-se
dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (NCPC, §1º, art. 437).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias. 

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 20/03/2019, às 14:03:56

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000660886-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000660886-75. fl: 1/1
em 20/03/2019 às 14:03:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 28/03/2019 às 11:30h cancelada. Motivo: Cumprimento de Despacho Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 109



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, DISTRITO JUDICIÁRIO DE TOMAR 
DO GERU (SE). 
 
Processo n.º 201867100580 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, já devidamente 
qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seus advogados 
devidamente constituídos, diante da contestação ofertada pelo Requerido, 
apresentar, tempestivamente RÉPLICA em obediência ao comando judicial, nos 
seguintes termos: 
 
 
I - DO MÉRITO 

 
 
Em que pese o esforço incomensurável do Requerido, 

sua defesa não merece ser acolhida, posto que, de um lado, não guarda qualquer 
relação com o conjunto probatório juntado pelo Requerente, e, de outro, não traz 
quaisquer elementos materiais que demonstrem a veracidade de suas alegações. 

 
 

A Demandada aduz em sua defesa que o Demandante, 
ora Requerente não preenche os requisitos para o pleito da indenização, pois, o 
Requerente estaria em mora com o pagamento do Seguro DPVAT. 
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Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 
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Sustenta ainda, que o Autor encontrava-se inadimplente 

com o seguro DPVAT e que em virtude disso não pode ser beneficiado com a 
indenização correspondente. 

 
 
Em seguida, alega que o Requerente deixou de apresentar 

o laudo do IML, e que em virtude disso não haveria como quantificar a 
indenização.  

 
 
Por fim, peleja pela improcedência de todos os pedidos 

autorais, mas, se caso não fosse o entendimento, requereu que a condenação 
seguisse a tabela de qualificação da extensão da invalidez permanente; a correção 
monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e honorários 
advocatícios sendo limitados ao percentual de 10%, bem como a realização de 
prova pericial pelo IML com o fito de auferir o nexo de causalidade entre a lesão 
do Requerente e o acidente. 

 
 
Acontece Excelência, que a Requerida não trás aos autos 

qualquer fato ou documento modificativo, impeditivo ou extintivo do direito 
autoral, limitando-se apenas a fazer meras ilações. 

 
 
Ademais Excelência, insta destacar, que em que 

pese a Requerida alegar que o veículo do Autor não estava licenciado, não 
podendo receber o seguro da forma devida, não foi o Requerente quem 
causou o acidente. 

 
 
Isso mesmo, o Autor vinha transitando com sua 

motocicleta, quando foi atropelado por outro veículo, vejamos: 
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Isto posto Excelência, verifica-se claramente que o 
Autor não foi o causador do acidente, e sim um veículo pertencente a 
terceiro que acabou colidindo na motocicleta do Autor. 

 
 
Dessa forma, não pode ser privado o Requerente do 

recebimento do seguro DPVAT em virtude de acidente causado por terceiro 
inadimplente. 

 
 
Ademais, conforme bem tratou a própria Requerida, o 

Superior Tribunal de Justiça já editou súmula neste sentido, vejamos: 
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Súmula 257. Garante o recebimento do seguro a 
Terceiros vítimas de sinistro causado por 
proprietário de veículo inadimplente. 
 
 
Dessa forma, cai por terra a alegação trazida pela parte 

Requerida. 
 
 
Por outra banda Excelência, a documentação apresentada 

nos autos pelo Requerente é capaz de comprovar o nexo causal entre o acidente e 
as lesões que sofrera e que o incapacita até o presente momento.  

 
 
O Requerente sofreu grave trauma, o que veio a limitar 

seus movimentos, incapacitando-o de realizar as suas atividades habituais por 
período indeterminado, conforme laudo já acostado aos autos. 

 
 
Dessa forma, é nítido que houve total violação por parte 

da Requerida ao não indenizar o Requerente através do Seguro obrigatório do 
DPVAT. 

 
 
E mais, as próprias justificativas apresentadas pela 

Requerida em sua defesa já caíram por terra. 
 
 
Conforme dispõe o artigo 5º, caput da Lei nº 6.194/74, a 

indenização será paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 
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Assim, presente os documentos correspondentes à data 
do acidente e outros que atendem as formalidades exigidas, cabível se faz o 
recebimento do pagamento do seguro obrigatório do DPVAT.  

 
 
Ademais, ainda que seja dado azo aos argumentos 

trazidos pela Requerida, é irrefutável esclarecer que tem sido entendimento firmado 
pelos tribunais pátrios que o fato do proprietário de veículo estar inadimplente com 
o DPVAT (como alega a Requerida em sua defesa), não é motivo para que a 
Seguradora, deixe de fazer o pagamento da referida indenização. 

 
 
O entendimento acima é da 1ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ao negar a apelação da Seguradora 
contra a sentença que a condenou ao pagamento do seguro indenizatório. 

 
 

O Desembargador Sebastião Barbosa Farias, Relator do 
recurso, afirmou que a tese da Seguradora não se sustenta, “tendo em vista que a 
súmula 257 do STJ não faz qualquer menção à hipótese de impossibilidade de 
pagamento de indenização ao proprietário do veículo que se encontrava 
inadimplente com o pagamento do seguro DPVAT, inviável o acolhimento da tese 
sustentada pelo segurado.” (Apelação Cível 0017600-26.2015.8.11.0002). 
 
 

Para subsidiar os argumentos retros, cabe trazer à baila 
decisões proferidas por outros tribunais em casos análogos: 

 
 
APELAÇÃO – SEGURO DPVAT – INDENIZAÇÃO – 
INADIMPLEMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO – 
HIPÓTESE QUE NÃO IMPOSSIBILITA O 
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO - Tendo em vista 
que a Súmula 257 do STJ não faz qualquer menção à 
hipótese de impossibilidade de pagamento de indenização 
ao proprietário do veículo que se encontrava inadimplente 
com o pagamento do seguro DPVAT, inviável o 
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acolhimento da tese sustentada pela segurado, não se 
aplicando, portanto, o disposto nas Resoluções 273/12 e 
332/15 da CNPS. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-SP 
10385066620168260002 SP 1038506-66.2016.8.26.0002, Relator: 
Maria Lúcia Pizzotti, Data de Julgamento: 13/12/2017, 30ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
15/12/2017). 
 
 

E 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. APELO DA SEGURADORA 
ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INSUBSISTÊNCIA. 
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GERA A PERDA DO 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
257 DO STJ. "Não obsta o recebimento da indenização 
securitária, o inadimplemento do prêmio do seguro 
obrigatório, mesmo nas hipóteses em que haja confusão 
entre as figuras da vítima e do proprietário do veículo." (TJ-
SC - AC: 03204948120168240008 Blumenau 0320494-
81.2016.8.24.0008, Relator: Cláudia Lambert de Faria, Data 
de Julgamento: 13/11/2018, Quinta Câmara de Direito 
Civil). 

 
 
Dessa forma, resta devidamente comprovado o direito 

do Autor. 
 
 

II – DOS PEDIDOS  
 
 

Sem delongas, uma vez que as recomendações elencadas 
na peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito do Requerente, 
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REITERA EM TODOS OS TERMOS A INICIAL, esperando pela 
PROCEDÊNCIA do feito. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
 

Lagarto (SE), 03 de abril de 2019. 
 
 

_____________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
 

_____________________________________ 
Bel. YURI ANDRADE CHAVES 

OAB/SE 11.736 
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Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada infra, faço os autos conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, por seus causídicos, via DJe, para que digam, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem

interesse na produção de provas em Audiência, ficando cientes, desde já, de que a inércia será considerada como

desinteresse. De outro lado, se houver interesse na produção de prova oral, deverá, em tal lapso, ser coligido o

respectivo rol de testemunhas, para fins de controle de pauta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201867100580 - Número Único: 0000516-42.2018.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

   Intimem-seas partes, por seus causídicos, via DJe, para que digam, no prazo

de 10 (dez) dias, se possuem interesse na produção de provas em Audiência, ficando

cientes, desde já, de que a inércia será considerada como desinteresse.

De outro lado, se houver interesse na produção de prova oral, deverá, em tal

lapso, ser coligido o respectivo rol de testemunhas, para fins de controle de pauta.

Após o decurso do referido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusos.

 

Comarca de Cristinápolis/SE, 09 de abril de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º,MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 10/04/2019, às 00:09:34

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000863938-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000863938-11. fl: 1/1
em 10/04/2019 às 00:09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSMO (A) SENHOR (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, Distrito Judiciário de Tomar do                     
Geru (SE). 

 
Processo n. º: 201867100580 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDVALDO DE SOUZA ARAÚJO já devidamente 
qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seu advogado devidamente 
constituído, em atenção ao despacho exarado por este juízo em 10/04/2019, 
informar que antes do julgamento da lide é imprescindível a realização de perícia 
médica, a fim de constatar o grau da incapacidade do autor, vez que, conforme 
dispõe a tabela do DPVAT, precisa calcular o grau para definir o valor da 
indenização.  

 
 
 
NESTES TERMOS, 
ESPERA DEFERIMENTO. 
 
 
Lagarto (SE), 11 de abril de 2019. 

 
 

______________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2571073- C3/ 2019-00769/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAR DO GERU/SE 

Processo: 00005164220188250026 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOMAR DO GERU, 17 de abril de 2019. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes apresentaram manifestação acerca do despacho de fl. 122.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Fixo como ponto controvertido, sobre o qual deverá recair a atividade probatória, o grau de invalidez do autor.

Quanto ao disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que oônus da prova segue a regra regal contida no art. 373,

incumbindo ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor. Defiro a prova pericial requerida. Assim, proceda-se ao agendamento de

perícia, a fim de averiguar a possível invalidez do autor. Com fundamento no Ofício Circular número 02/2019,

conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, nomeio, desde já, o médico, Leandro Koiti Tomiyoshi, para atuar como

perito no caso em comento, incumbindo às partes se manifestarem dentro dos 15 (quinze) dias contados da

intimação desta decisão, nos termos do art. 465,§1º do CPC. Arbitro honorários em favor do perito no importe de R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos termos do Convênio nº 21/2018, constante no Ofício Circular número

233/2018, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, firmado com o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A acerca das perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. Intime-se o

perito designado acima, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da concordância com o valor

citado, conferindo, com o aceite, prosseguimento normal à prova pericial. Transcorrido o prazo sem manifestação ou

negada a realização da perícia pelo perito então designado, voltem os autos conclusos. Com aceite e o

agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário e local marcados. Nos termos do § 1º do

artigo 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e formulação de quesitos,

querendo. Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos: 1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor

ocasionou invalidez permanente? 2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização

por alguma medida terapêutica? 3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi

total ou parcial? 4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 5 - Caso a invalidez permanente tenha sido

parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? 6 - Caso a invalidez permanente tenha sido

parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de

repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais? Por conseguinte, remetam-se os

autos para o setor de perícias do Tribunal de Justiça, onde deverá o perito nomeado ter vistas do processo em

epígrafe. Com recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 129



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201867100580 - Número Único: 0000516-42.2018.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

DECISÃO

I – DO RELATÓRIO.

 Tratam os autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por Edvaldo

de Souza Araújoem face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

 Alega que sofreu um acidente de trânsito em 13/12/2015e que em virtude do

 referido sofreu traumatismo craniano.

Juntou documentos hábeis à propositura da demanda.

 Despacho determinando a citação da parte requerida, em 04/02/2019.

 Contestação apresentada em 12/03/2019, sem alegação de preliminares.

Em sua peça de defesa, a requerida sustenta, no mérito, a improcedência

da demanda.

 Réplica do autor em 03/04/2019.

É o relatório.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Indefiroo pedido formulado pela parte requerida em 22/04/2019, visto que

não há imprescindibilidade do laudo pericial elaborado pelo IML, haja vista que foram

juntados laudos médicos às fls. 32/47.

II- DO SANEAMENTO.

Nos termos do art. 357 passo a organizar e sanear o feito, como forma de

darprosseguimento ao feito.

 

 Fixo como ponto controvertido, sobre o qual deverá recair a atividade

probatória, o grau de invalidez do autor.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001464528-28. fl: 1/4
em 11/06/2019 às 22:32:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Quanto ao disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que oônus da

 provasegue a regra regal contida no art. 373, incumbindo ao autor, quanto ao fato

constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Defiro aprova pericialrequerida.

 

Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, a fim de averiguar a

possível invalidez do autor.

 

 Com fundamento no Ofício Circular número 02/2019, conforme SEI nº

 0003131-89.2018.8.25.8825, nomeio, desde já, o médico, Leandro Koiti Tomiyoshi, para

atuar como perito no caso em comento, incumbindo às partes se manifestarem dentro dos

15 (quinze) dias contados da intimação desta decisão, nos termos do art. 465,§1º do

CPC.

 

Arbitro honorários em favor do perito no importe de R$ 250,00 (duzentos

 e cinquenta reais), nos termos do Convênio nº 21/2018, constante no Ofício Circular

    número 233/2018, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, firmado com o TJSE e a

 Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das perícias médicas judiciais

envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT.

 

Intime-se o perito designado acima, para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, manifeste-se acerca da concordância com o valor citado, conferindo, com o aceite,

prosseguimento normal à prova pericial.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou negada a realização da perícia

pelo perito então designado, voltem os autos conclusos.

 

Com aceite e o agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na

data, horário e local marcados. Nos termos do § 1º do artigo 465 do CPC/2015,

intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e formulação de quesitos,

querendo.

Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos:

 

1 - O acidente automobilístico sofrido

pelo autor ocasionou invalidez permanente?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001464528-28. fl: 2/4
em 11/06/2019 às 22:32:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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2 - As lesões diretamente decorrentes do

acidente são suscetíveis de amenização por alguma

medida terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao

primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou

parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa

ou incompleta?

5 - Caso a invalidez permanente tenha

sido parcial e completa, a perda anatômica ou

funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela constante

no anexo da Lei nº 6.194/74?

6 - Caso a invalidez permanente tenha

sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou

funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela constante

no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem ser

consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é

o caso de ocorrência de sequelas residuais?

 

Por conseguinte, remetam-se os autos para o setor de perícias do

Tribunal de Justiça, onde deverá o perito nomeado ter vistas do processo em epígrafe.

 

Com recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para

manifestação em 15 (quinze) dias.

 

Ademais, intime-se as partes para querendo, no prazo comum de 05 (cinco)

 dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, nos termos do art. 357,§ 1o,

 CPC/2015, sob pena de estabilização dessa decisão.

Publique-se. Intime-se.

 Comarca de Cristinápolis, 07/06/2019

Juliana Nogueira Galvão Martins

Juíza de Direito

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001464528-28. fl: 3/4
em 11/06/2019 às 22:32:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º,MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 11/06/2019, às 22:32:57

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001464528-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001464528-28. fl: 4/4
em 11/06/2019 às 22:32:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  02/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2571073- C3/ 2019-00769/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAR DO GERU/SE 

  

Processo: 201867100580 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

TOMAR DO GERU, 1 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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27/06/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005164220188250026
N° DO PROCESSO

27/06/2019
DATA DA GUIA

2571073
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO FISÍCA 21902236874
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A5682FBCF4CDAB32         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201867100580

ID....................: 943494

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

08/07/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

00943494-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.600949 34940.047748 2 79440000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

08/07/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

18/06/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

18/06/2019

Nosso Número

00943494-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190618043511579 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 03/07/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 20288014221 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante true
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 943494
Origem Interligação
Data do depósito 03/07/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 12/08/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando confirmação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da perícia agendada para o dia 12/08/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro

Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,

Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201967101872 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): EDVALDO DE SOUZA ARAUJO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro Cidade - Cristinápolis
Cep - 49270000 Telefone - 7935421248

Perícia

201967101872

PROCESSO: 201867100580 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000516-42.2018.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Tomar do Geru da Comarca de Cristinápolis, Estado de
Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes acerca da perícia agendada para o dia 12/08/2019 de 07:00 às 10:00 hs para:Finalidade
o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa
- Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Residência : Povoado Brejinho, no sítio Oiti, , 50
Bairro : zona rural
Cidade : Tomar do Geru - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07/08/2019, às 13:08:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001979091-03.

Recebi o mandado 201967101872 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001979091-03. fl: 1/2
em 07/08/2019 às 13:08:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001979091-03. fl: 2/2
em 07/08/2019 às 13:08:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  09/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201967101872 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro Cidade - Cristinápolis
Cep - 49270000 Telefone - 7935421248

Perícia

201967101872

PROCESSO: 201867100580 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000516-42.2018.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Tomar do Geru da Comarca de Cristinápolis, Estado de
Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes acerca da perícia agendada para o dia 12/08/2019 de 07:00 às 10:00 hs para:Finalidade
o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa
- Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Residência : Povoado Brejinho, no sítio Oiti, , 50
Bairro : zona rural
Cidade : Tomar do Geru - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07/08/2019, às 13:08:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001979091-03.

Recebi o mandado 201967101872 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001979091-03. fl: 1/2
em 07/08/2019 às 13:08:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001979091-03. fl: 2/2
em 07/08/2019 às 13:08:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201867100580 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000516-42.2018.8.25.0026

MANDADO: 201967101872

DATA DE CUMPRIMENTO: 08/08/2019 00:00

DESTINATÁRIO: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

ENDEREÇO:
Povoado Brejinho, no sítio Oiti nº 50. BAIRRO: zona rural. Tomar do Geru/
SE. CEP: 49280-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSE APARECIDO AMANCIO DOS SANTOS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 09/08/2019, às 17:22:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002008542-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002008542-26. fl: 1/1
em 09/08/2019 às 17:22:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSE APARECIDO AMANCIO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867100580

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Solicito remarcação de uma perícia com neurocirurgião.{Mov. Gerado pelo Módulo de

Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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